
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL nº 0040551-59.2011.815.2001 — 6ª Vara da Fazenda Pública 
da Capital.
Relator: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante: Gilamara Lucia Pereira Chaves.
Advogado: Marcus Paulo Freire.
Apelado:  Estado  da  Paraíba,  representado  por  seu  procurador  Igor  de  Rosalmeida 
Dantas.

APELAÇÃO  CÍVEL.  CONCURSO  PÚBLICO. 
PREENCHIMENTO  DAS  VAGAS  OFERTADAS  NO 
EDITAL.  APROVAÇÃO  FORA  DAS  VAGAS.  MERA 
EXPECTATIVA  DE  DIREITO.  AUSÊNCIA  DE 
DEMONSTRAÇÃO  DA  EXISTÊNCIA  DE  CARGOS 
VAGOS.   CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA. 
INEXISTÊNCIA DE PROVA. SEGUIMENTO NEGADO.

— (…)  Caso  concreto  em  que  a  agravante  pleiteava 
a nomeação a cargo público, mas não comprovava a preterição 
ocasionada  pela  contratação  temporária  de  terceiros  para  a  
mesma  função  nem  a  exoneração  dos  candidatos  que  lhe  
precediam na ordem de classificação, a partir  do quê, então,  
surgira  supostamente  a  vacância.  3.  Agravo  regimental  não  
provido. (STJ; AgRg-RMS 46.072; Proc. 2014/0175994-5; PB;  
Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Mauro  Campbell  Marques;  DJE 
10/11/2014 )

Vistos, etc. 

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Gilmara  Lucia 
Pereira Chaves em face da sentença de fls. 72/76, proferida pelo juízo da 6ª Vara da 
Fazenda Pública da Capital, nos autos da Ação Ordinária ajuizada em face do Estado da 
Paraíba.

Na ocasião, o magistrado de primeiro grau julgou improcedente 
o  pedido  de  nomeação  e  posse  no  cargo  de  Enfermeiro  do  Hospital  Regional  de 
Guarabira, do concurso realizado pelo Estado da Paraíba.

Em suas razões recursais (fls. 77/81), a promovente, em síntese, 
alega  que  não  foi  apreciado  o  pedido  de  expedição  de  ofício  à  Secretaria  de 
Administração do Estado a fim de que apresentasse o vínculo de todos os funcionários 
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do Hospital Regional de Guarabira, medida esta determinante para a análise do pedido 
da  autora,  de  modo  que  a  sentença  deve  ser  anulada.  Afirma,  ainda,  que  houve 
preterição porquanto existem servidores contratados temporariamente para o exercício 
das mesmas funções do cargo para o qual prestou concurso público.

Contrarrazões às fls. 83/91.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo 
desprovimento do recurso (fls. 98/100).

É o relatório.

DECIDO

In casu, a promovente se submeteu a concurso público realizado 
pelo Estado da Paraíba para o cargo de enfermeira do Hospital Regional de Guarabira.

Para esse cargo foram previstas 39 (trinta e nove)  vagas,  e a 
promovente foi classificada na 46ª posição (fl. 18/24). Afirma que foram convocados 
aprovados até a posição de nº 42.  No entanto, aduz que existem diversos funcionários 
contratados de forma precária exercendo as mesmas funções do cargo para o qual foi 
aprovada, havendo, portanto, a sua preterição.

Afirma a promovente que a contratação de servidores de forma 
temporária evidencia a necessidade de sua nomeação para, em caráter efetivo, ocupar o 
cargo ao qual concorreu no certame acima mencionado. 

Anuncia  nosso  ordenamento  jurídico  que  a  criação  de cargos 
públicos é prevista através de lei  de iniciativa do Poder Executivo.  Todavia,  não há 
notícia nos autos da criação de novos cargos durante o certame em questão, tampouco 
da  existência  de  vacância,  motivos  esses  que  rechaçam,  de  plano,  a  pretensão  da 
autor/apelante que, ressalte-se, foi aprovada fora das vagas previstas no edital, isto é, 
sua posição tem como característica precípua a mera expectativa de direito à nomeação.

De acordo com as provas acostadas aos autos, verifica-se que o 
Estado/demandado convocou todos os aprovados nas vagas previstas no edital, inclusive 
ultrapassando esse número com a convocação de candidatos fora vagas,  cumprindo, 
assim, o que determinou a norma editalícia e promovendo mais nomeações a partir da 
efetiva necessidade do Poder Público.

Em relação  às  alegadas  contratações  temporárias,  tem-se  que 
não há nenhuma prova de contratação de servidores temporários no prazo de validade 
do concurso, preterindo a nomeação da promovente/apelante.

Ressalte-se, neste particular, que as partes foram intimadas para 
informarem a provas que pretendiam produzir (fl. 68), mas a promovente informou que 
não mais pretendia produzir provas, requerendo o julgamento antecipado da lide.

Desta feita, não cabe, nesta oportunidade de análise do recurso 
apelatório, a alegação de que a sentença deve ser anulada por não ter considerado o 
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pedido  de  expedição  de  ofício  à  Secretaria  de  Administração  do  Estado.  Ora,  essa 
alegação é incompatível com o pedido de julgamento antecipado da lide, evidenciando 
uma tentativa da apelante de se beneficiar da sua própria torpeza.

Ademais,  seria  necessária  a  demonstração  da  existência  de 
cargos vagos cujo preenchimento se dê por concurso público. Isto também não ficou 
patente,  de  forma  que  a  presente  pretensão  de  nomeação se  caracteriza  como mera 
expectativa de direito.

Corroborando a tese aqui esposada, assim vem se manifestando 
o Superior Tribunal de Justiça:

84045175 -  ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL. 
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ORDINÁRIO  EM 
MANDADO  DE  SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. 
APROVAÇÃO.  CANDIDATO. CADASTRO     DE     RESERVA  . 
PRETENSÃO. NOMEAÇÃO.  OCORRÊNCIA.  VACÂNCIA 
SUPERVENIENTE.  AUSÊNCIA.  PROVA  PRÉ-
CONSTITUÍDA. 1. É vetusta a lição de que o processo mandamental 
constrói-se mediante rito angusto, destituído de dilação probatória, de 
sorte que o demandante deve necessariamente alicerçar a sua causa de 
pedir em prova pré-constituída por si próprio. 2.  Caso concreto em 
que a agravante pleiteava a nomeação a cargo público, mas não 
comprovava a preterição ocasionada pela contratação temporária 
de  terceiros  para  a  mesma  função  nem  a  exoneração  dos 
candidatos que lhe precediam na ordem de classificação, a partir 
do  quê,  então,  surgira  supostamente  a  vacância.  3.  Agravo 
regimental  não  provido. (STJ;  AgRg-RMS  46.072;  Proc.  
2014/0175994-5;  PB;  Segunda Turma;  Rel.  Min.  Mauro  Campbell  
Marques; DJE 10/11/2014 )

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO. 
PRETERIÇÃO  NÃO COMPROVADA.  DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO  NÃO  DEMONSTRADO. 1.  Trata-se,  na  origem,  de 
mandado de segurança impetrado por candidatas aprovadas nas 75ª, 
84ª, 87ª, 102ª e 117ª colocações no concurso público para provimento 
de 2 (dois) cargos vagos da carreira de fisioterapeuta do estado da 
Bahia.  2.  "em matéria de concurso público,  a administração pública 
tem o dever de nomear tanto os candidatos aprovados dentro do limite 
de  vagas  previsto  do  edital  de  abertura  quanto  aqueles  que  se 
classificaram  em cadastro de reserva,  nesta  última  hipótese  quando 
demonstrado o surgimento da vacância e a necessidade de serviço" 
(RMS  39.167/DF,  Rel.  Ministra  Eliana  Calmon,  Rel.  P/  acórdão 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, dje 12.8.2014). 
3.  Na  hipótese  de  haver  contratação  precária  de  terceiros  para  o 
exercício  dos  cargos  vagos,  caso  haja  candidatos  aprovados 
no concurso, a expectativa de direito destes seria convolada em direito 
subjetivo à nomeação. 4. A despeito da jurisprudência do STJ, in casu, 
não lograram as impetrantes,  classificadas fora do número das 
vagas previstas no edital, comprovar a ocorrência de preterição ou 
o surgimento de cargos suficientes e a existência de necessidade de 
serviço. 5.  Agravo  regimental  não  provido. (STJ;  AgRg-EDcl-RMS 
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45.270;  Proc.  2014/0068443-8;  BA;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.  
Herman Benjamin; DJE 19/12/2014 )

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. APROVAÇÃO 
FORA DO NÚMERO DE VAGAS. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. 
PRETERIÇÃO DEMONSTRADA.  CARGO VAGO.  INEXISTÊNCIA. 
SERVIDOR  PÚBLICO  EFETIVO  ENCONTRA-SE  CEDIDO.1.  A 
jurisprudência desta corte superior é no sentido de que o candidato aprovado 
fora do número de vagas possui direito de ser nomeado, caso demonstre a 
existência de cargos vagos, bem como a ocorrência de efetiva preterição de 
seu direito, em razão da contratação de servidores temporários. 2. Consoante 
destacado pelo tribunal a quo e nas informações prestadas pela secretaria de 
educação "(...) o cargo pretendido pelo impetrante ainda está ocupado pelo Sr. 
Jeferson Henrique, então candidato aprovado no concurso em que concorreu 
o  impetrante  e  onde  atingiu  a  posição  de  primeiro  lugar  no  cadastro  de 
reserva.  O Sr.  Jeferson Henrique atualmente está  lotado em uma entidade 
ensino no município de capixaba/ac, onde exerce temporariamente a função 
de diretor, posto que foi cedido pelo governo estadual. Ou seja, em que pese 
não  estar  de fato  exercendo o cargo  em que foi  nomeado,  o  Sr.  Jeferson 
Henrique nele permanece, o que caracteriza-o como preenchido, ao revés do 
que supunha o impetrante. " (fl. 91). 3. No presente caso, apesar de ter sido 
demonstrada  a  efetiva  contratação  de  temporário  que  induziria  a 
preterição, não houve a comprovação acerca da existência de cargo vago, 
uma vez  que  o  servidor efetivo,  ocupante  do  cargo  em questão,  está 
cedido, o que afasta a convolação da expectativa de direito do candidato, 
ora recorrente. 4. Agravo regimental não provido. (STJ; AgRg-RMS 40.676; 
2013/0010253-9; Segunda Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; DJE 
11/06/2013; Pág. 734)

Esta Corte de Justiça mantém o entendimento:

56071944 -  APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO.  LICENCIATURA  EM 
HISTÓRIA.  CANDIDATA  APROVADA  FORA  DO  NÚMERO  DE 
VAGAS.  INEXISTÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO 
DE     CARGO     EFETIVO     VAGO.   MERA EXPECTATIVA DE DIREITO À 
NOMEAÇÃO.  DENEGAÇÃO  DA  ORDEM.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA. DESPROVIMENTO. O candidato aprovado em certame, fora 
do número das vagas oferecidas no instrumento convocatório, possui mera 
expectativa  de  direito  à  nomeação,  apenas  adquirindo  direito  subjetivo  se 
comprovado  o  surgimento  de  novas  vagas  durante  o  prazo  de  validade 
do concurso público,  assim como,  o interesse da administração pública em 
preenchê-las. (TJPB;  APL  0004678-67.2013.815.0371;  Terceira  Câmara 
Especializada  Cível;  Relª  Desª  Maria  das  Graças  Morais  Guedes;  DJPB 
10/03/2015; Pág. 14)

CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.   Mandado  de  segurança. 
Concurso  público.  Candidata  classifica-  da  fora  do  número  de  vagas 
prevista  no  edital.  Nomeação.  Expectativa  de  direito.  Alegação  de 
contratação precária de terceiros. Ausência de provas quanto à existência 
de  cargos  vagos  na  estrutura  administrativa  do  ente  público. 
Demonstração de apenas uma contratação precária. Nomeação. Ausência de 
direito líquido e certo. Ato discricionário. Jurisprudência dominante do STJ e 
tj-pb. Denegação da segurança.  A jurisprudência dominante no STJ, bem 
como  nesta  corte  de  justiça,  posiciona-se  no  sentido  de  que  a  mera 
contratação temporária de terceiros não autoriza, por si só, a nomeação 
de  candidatos  aprovados  fora  das  vagas  previstas  no  edital,  sendo 
imprescindível  a  comprovação de  três  requisitos:  1)  a  existência de  cargo 
vago  na  estrutura  administrativa  do  ente  público;  2)  a  contratação  de 
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terceirizados  para  a  prestação  dos  mesmos  serviços  durante  o  prazo  de 
validade do certame; e 3) o número de contratações suficientes a alcançar a 
colocação do candidado. Ausentes as provas quanto à existência de cargos 
vagos,  e  sendo  demonstrado  que  as  contratações  em  questão  foram 
realizadas  em  anos  anteriores  à  realização  do  certame,  é  imperioso 
reconhecer  que  a  promovente  possui  mera  expectativa  de  direito  à 
nomeação. (TJPB; MS 999.2013.001.844-6/001; Tribunal Pleno; Rel. Des. 
José Aurélio da Cruz; DJPB 04/02/2014; Pág. 15) 

Assim,  não  se  pode  reconhecer  o  direito  à  nomeação  da 
promovente/apelante,  tendo  em  vista  a  ausência  da  demonstração  de  cargos  vagos 
criados por lei e da ocupação indevida de servidores contratados temporariamente para 
as mesmas funções do cargo para o qual concorreu no certame.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, com 
base no art. 557, CAPUT do CPC, mantendo-se a sentença em todos os seus termos.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 16 de junho de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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